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20ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 
06/06/2019. 

Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  
 

PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 

 19ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE 

 Parecer da Comissão de legislação, Justiça e Cidadania; e Orçamento Finanças, Controle e fiscalização, ao 
Projeto de Lei nº016/2019 - LDO.   

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 

OFÍCIOS: 
 Nº 207/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando autógrafos de lei. 

 Nº 208/2019, encaminhado ao Senhor Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos, Prefeito municipal de Tabuleiro do 

Norte, enviando proposição.  

4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 47973/2019, recebido do Ministério Público do Trabalho, informando adiamento do evento de lançamento 
do Pacto Cearense pela aprendizagem profissional de adolescentes em situação de risco social; 

 Nº 095/2019, recebido da Secretaria de Administração, solicitando 02 representantes desta Casa Legislativa, 
para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Interesse Social- FHIS; 

 Nº 004/2019, recebido da Escolinha Turma da Mônica, solicitando permissão e autorização para levar alunos 
para uma visita e apresentação da Câmara Municipal; 

 Nº 066/2019, recebido da Secretaria de Finanças, solicitando espaço para reunião. 
 

TRIBUNA POPULAR – 
Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

PESSOA JURÍDICA (15min) – não há entidade inscrita.  
 

PESSOA FÍSICA (10min cada):  

 Raimundo Araújo de Sousa - Melhoria do atendimento na área de Saúde, transporte. 
 

 GRANDE EXPEDIENTE: 
1) Espaço concedido a Secretários.  

Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).   
2) Fala do Vereador:  

Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução nº 034 e 36).  

 

EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008 e Resolução n° 037, de 01 de abril de 
2019). 

 
ORDEM DO DIA: 

 1ª discussão e votação do Projeto de Lei 016/2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a 

Elaboração da Lei Orçamentária (LDO), para o exercício de 2020, e dá outras providências.   
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